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INDICAÇÃO

PROTOCOUSTA

Diretoria de Trânsito
"
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.Ai à .Mesa",o·-errvlo d o ao EXCELENTíSSIMO

<w! atribuições conferidas
,_ - -,:/, / ..- .-.<-

pelo Artigo 128, §H 9~$»~deLeis e nos termos
il:hl TI" "":' , \,:1:)<" A

ltami:'r~~~5:-TOOQ;SPOR UM TRANSITO
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MELHOR / SOMOS!

SENHOR PREFEitO;': t~UIL~Q:iiilI6Ã~iÇihl\~i?ii~wg~rind(fqut3~sijJaimplantado faixa
elevada para travessia de pedestr~~ nãRua Ney Braga, 687 (em frente ao, Depósito

Maia), localizada no Jardim Isabel, rra-eidadeCampo Mourão.

JUSTIFICATIVA: Está proposição tem por finalidade facilitar a mobilidade de

pessoas com restrições físicas, crianças, idosos e cadeirantes, forçando os veículos
a diminuir a velocidade, evitando assim risco de acidentes.
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P. Deferimento,
SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,

Estado do Paraná, em 04 de setembro de 2020.

Isr

Professora Nelita Piacentini
Vereadora PSD
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Assinadodigitalmente por:
NELlTA CEOLlA PIACENTINI
Vereadora
387.504.499-15
08/09/202007:49:54

Assinado eletrêrücamente com certlflcado vlrtual não ics-eresn



A COORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS CERTIFICA:

REQUERIMENTO N° /2020.

INDICACÃO N° j 131 /2020.

- QUANTO À EXIST~NCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.o
11/2013.

SOBREA MATÉRIA:

ex) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

)a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimento n° /2020, datado em do corrente
ano, a Coordenadoria de Assuntos Legislativos indica que o texto é semelhante à indicação e não de
requerimento.

( ) TRATA-SE DE REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDADE
DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUiÇÃO DA PROPOSiÇÃO.

( ) há óbice; a proposição está protocolizada de forma equivocada. Deveria ter sido protocolizada
conforme o art. 128,§ 1° inciso I, do regimento interno.

( ) A proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1., pois não está formalizada e em termos.

( ) A proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - nO /2020
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do RI.

(X) A PROPOSiÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151, § 2°,
INCISO II, ALíNEA HE", DO R.I.

) A PROPOSiÇÃO REFERE-SEA OBJETIVO/META NÃO INCLUIDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2°, DO RI.

Campo Mourão ,()'8' de Setembro de 2020.

··········M~;~~~di~~·Ã~·~i~···················
Coordenadoria de Assuntos Legislativos
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1121/2020 - 16/06 - INDICAÇÃO - Cabo Cruz - REALIZAR A IMPLANTAÇÃO
DE FAIXA ELEVADA PARA TRAVESSIA DE PEDESTRES NA AVENIDA NEY
BRAGA, N° 687, ENTRE A RUA ITAPARICA E JOÃO GOULART, NO JARDIM
BRASÍLIA.



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÁ
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C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: legislativomunicipal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

DIRETORIA JURÍDICA

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 10/09/2020,

(x) Indicação n° 1731/2020 ( ) Requerimento /2020

AUTORIA: Cabo Cruz

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidosos requisitos de constitucionalidade e legalidade.

(x ) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria, Competência do (a) , "'"

) Vício de origem. Competência privativa do (a) .

) Inconstitucional por ferir: .

) Inorgânico por ferir: .

) Ilegal por ferir: ..

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas ..

( x ) Conforme certidão da Coordenadoria de Assuntos Legislativos existe a indicação n?1121/2020,que
trata do mesmo assunto.

Parecer prolatado em 10/09/2020

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( x ) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.

( ) Diligências

~ Uvf-­
Ulisses Lima Takarada

Procurador Jurídico
OAB/PR 59.148


